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3. ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA A EXECUÇÃO

DO PROJETO “REDE REGIONAL DE LUDOTECAS”:

Da Vice-presidente submetendo à consideração do Executivo Municipal a

adenda ao protocolo de colaboração assinado entre a Direção Regional de

Cultura do Norte, Município de Braga e a Associação Cidade Curiosa, que vai

em anexo.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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ADENDA

Exmo Senhor Presidente. (a., •tôf9

O Orçamento Participativo Portugal (OPP) é um processo

deliberativo, direto e universal, através do qual as pessoas apresentam

propostas de investimento e escolhem: através do voto, quais os projetos que

devem ser implementados em diferentes áreas de governação.

Na sequência desta iniciativa, no ano transato, saiu vencedor o projeto

Rede Regional de Ludotecas”. que prevê a criação de uma rede de ludotecas

com o objetivo geral de divulgação e recuperação do jogo de tabuleiro como

ferramenta lúdico-pedagógica de socialização e integração, e será

implementado nos concelhos de Braga. Barcelos, Esposende, Póvoa de

Lanhoso, Viana do Castelo e Vila Verde.

A Direção Regional de Cultura do Norte, enquanto entidade coordenadora

da execução do projeto, entendeu convidar a Associação Cidade Curiosa: por

Gacinele da Vereacora Sameiro Araújo
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ser detentora dos conhecimentos necessários em matéria de jogos de tabuleiro.

para ser parceira na realização do projeto que será remunerada pelos serviços

prestados. Esta remuneração deverá ser suportada através da verba do OPP

destinada para o efeito.

Posto isto e já tendo sido assinado o protocolo no ano transacto, propõe-

se a aprovação da adenda ao mesmo dado alterações supervenientes

necessárias na implementação deste projecto. conforme documento anexo.

Assim, propõe-se a assinatura de uma adenda ao protocolo de

colaboração previamente assinado entre a DRCN, a 0MB e a Associação Cidade

Curiosa.

Braga, 08 de Outubro de 2019

A,Wíce-Presid7nteu

(Drfr Sameiro \raújo)

Gaboiete da Vereadora Sameiro Araújo
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO

PROJETO “REDE REGIONAL DE LUDOTECAS” APROVADO

NO ÂMBITO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE

PORTUGAL 2017

ADENDA

Considerando que:

1. Nos termos do artigo 40 da Lei de Bases da Política e do Regime de Protecçao e

Valorizaçâo do Património Cultural — Lei 107/2001 de 08.09 — a

contratualização surge como um instrumento privilegiado de prossecução da

interesse público na área do patrim6nio cultural português, constituindo assim um

dos princípios basilares do património cultural;

2. Em 29 de outubro de 2018 foi celebrado o Protocolo entre a Direção Regional

de Cultura do Norte, o Município de Braga e o Associação Cidade Curiosa;

3. O referido Protocolo prevê, na cláusula 2° n°3, que o Município de Braga se

compromete à criação de umo ludoteca, a qual ficará instalada no Mosteiro de

5. Martinho de Tibâes, na Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva e na Associação de

Moradores das Parretas;

4. As partes intervenientes neste Protocolo entendem ser mais conveniente a

centralização num único local para a instalação da referida Ludoteca, mantendo,

nos locais mencionados no Considerando anterior e na cláusula 2° n°3 do

Protocolo, um “Armário 65’ que consiste num espólio de Jogos de Tabuleiro

adaptadas ao espaço em que é instalado.

Face ao exposto:

A Direção Regional de Cultura do Norte, o Município de Braga e a Associação Cidade

Curiosa, acordam que o Ludoteco mencionada no artigo 2° n°3 do Protocolo

celebrado entre as Partes seja instalada no Edifício da Antiga Estufa de Braga,

ficando, os restantes locais mencionados no mesmo preceito, dotados de um “Armário

65”, nos termos dos Considerandos acima.



fl REPÚBLICA CULTURA

r PORTUGUESA O NORTE

CULTURA

Vila Real, 08.05.2019

O Diretor Regional do Norte

António Ponte

O Presidente do Município de Braga

Ricardo Rio

A Presidente da Associação “Cidade Curiosa”

Ana Cecília Gonçalves



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO
PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO ‘REDE REGIONAL DE LUDOTECAS”,

APROVADO NO ÀMBÍTO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE PORTUGAL
2017

ENTRE:

DIREÇÃO REGIONAL DE CULTURA DO NORTE, sita na Praceta da Carreira, 5000
- 560 VILA REAL pessoa coletiva com o NIPC 600 068 831, representada pelo 7
Diretor Regional, António Ponte, com competência para o ato, abaixo designada
como PRIMEIRO OUTORGANTE,

MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173. com sede na Praça do Município, em
Braga representado peio Presidente da respetiva Câmara Municipal, Ricardo Bruno
Antunes Rio, no uso de competência que lhe confere a alínea a) do n.° 1 do artigo
35’ da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, abaixo designada como SEGUNDO
OUTORGANTE,

CIDADE CURIOSA, ASSOCIAÇÃO, sita na Rua São Geraldo n° 41, 4700 — 041
Braga, pessoa coletiva com o NIPC 513225706, representada pela presidente Ana
Cecilia Gonçalves, com poderes para o ato, contorne estatutos juntos ao presente
protocolo, abaixo designada como TERCEIRO OUTORGANTE,

Considerando que:

1. O Orçamento Parficipativo Portugal (OPP) é um processo democrático
deliberativo, direto e universal1 através do qual as pessoas apresentam propostas de
investimento e escolhem, através do voto, quais os projetos que devem ser
implementados em diferentes áreas de governação.

2. O ano de 2017 marcou o início desta iniciativa pelo governo de Portugal, tendo
sido também a primeira experiência do género por parte de um pais da União
Europeia. Neste primeiro ano o governo reservou 3 milhões de euros para projetos
apresentados pelos cidadãos, tenda saído vencedores 38 projetos de âmbito
nacional e regional, nas áreas da cultura, agricultura, ciência e educação e formação
de adultos, em Portugal Continental, e nas áreas da justiça o administração interna,
nas regtôes autónomas da Madeira e dos Açores.

3. A Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN) foi a entidade designada pelo
Secretário de Estado da Cultura e pela Secretária de Estado da Modernização
Administrativa para coordenar a execução dos projetos de caráter regional,
vencedores do OPP, no ano de 2017, na área da cultura, na região Norte.

4. Entre os projetos vencedores encontra-se o projeto 502 Rede Regional de
Ludotecas que prevê a criação de uma rede de ludotecas com o objetivo geral de
dIvulgação e recuperação do jogo de tabuleiro como ferramenta lúdico-pedagógica



de socialização e integração, e será implementado nos concelhos de Barcelo4._
Braga, Esposende, Póvoa de Lenhoso, Viana do Castelo e Vila Verde.

5. Os objetivos especificas do projeto são: a introdução do jogo de tabuleiro no seio
familiar como ferramenta potenciadora de criação/restabelecimento de laços; apoio a
lares de idosos em atividades potenciadoras do exercício mental; apoio a escolas na
criação de atividades alternativas geradoras de melhoramentos ao nível do
raciocínio, concentração, persistência, ao mesmo tempo que se promove o Aialargamento de grupos,

v

6. A Direção Regional de Cultura do Norte, enquanto entidade coordenadora da
execução do projeto, entendeu convidar a Associação Cidade Curiosa, por ser
detentora dos conhecimentos necessários em matéria do jogos de tabuleiro, para
ser parceira na realização do projeto que será remunerada pelos serviços prestados.

7. De acordo com o despacho n° 1 1409-C/2017 o projeto 502 Rede Regional de
Ludotecas terá um orçamento disponível de 47.034,33€ (quarenta e sete mil e trinta
e quatro euros e trinta e três cêntimos) com um prazo de implementação de 24
meses.

8. São atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios
das respetivas populações, conforme dispõe o n° 1 do artigo 23° Lei 75/2013 de 12
de setembro e competindo à Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e
projetos de interesse municipal, em parceria com entidades da administração
central, nos termos da alínea r) do n° 1 do artigo 33°, do diploma citado.

Assim, acordam entro si e no interesse das partes:

Cláusula 1’

Responsabilidade da Associação Cidade Curiosa

1. O TERCEIRO OUTORGANTE com base na experiência e conhecimento que
detém relativamente aos Jogos de Tabuleiro modernos levará a cabo as ações de
formação necessárias nos locais onde serão instaladas as Ludotecas, de modo a
dotar os técnicos afetos a cada um dos espaços das ferramentas necessárias ao
funcionamento de uma Ludotoca que fará parte da Rede Regional de Ludotecas,
projeto aprovado no âmbito do Orçamento Participativo Portugal 2017.

2. As ações de formação terão os seguintes conteúdos:

a) Teórica — nesta primeira fase pretende-se dotar os técnicos municipais de uma
visão mais abrangente do mundo dos Jogos de Tabuleiros Modernos. Variedades,
estilos, mecânicas, criadores, designers, convenções, sues especializados onde
procurar informação, a realidade nacional versus a realidade internacional, valências
e potencialidades dos jogos.

Esta fase terá a duração de 3 horas.



b) PrátlcalToórica — nesta segunda fase da formação os técnicos são convidados a 4’ Ç,(
experimentar os jogos. Conhecer as suas regras, mecanismos e estilos.

Esta fase terá a duração de 28 horas

c) Análise e avaliação dos jogos experimentados — nesta fase é pedido aos

técnicos uma análise crítica aos jogos aprendidos, os públicos aos quais se devem

dirigir cada jogo, qual a valência social ou necessidade escoiar.

Esta fase terá a duraçao de 9 horas.

ci) Práticas em contexto de atividade — na quarta fase, os técnicos municipais

acompanham os formadores em atividades em contexto real, tendo em vista a

apreensão da perspetiva real das potencialidades e da adesão, das dificuldades e

dos desafios que representa uma Ludoteca.

Esta fase terá a duração de 8 horas.

3. A fim de levar a cabo as tarefas referidas nos números anteriores, O TERCEIRO

OUTORGANTE, receberá a quantia de 1 .666,66 (mil seiscentos e sessenta e seis

ouros e sessenta e seis cêntimos), verba que será transferida por pane do

PRIMEIRO OUTORGANTE.

Cláusula r

Responsabilidade do Município de Braga

1. O SEGUNDO OUTORGANTE deverá selecionar os técnicos que irão participar

nas ações de formação.

a O agenciamento das ações de formação deverá ser articulado entre o SEGUNDO

E TERCEIRO OUTORGANTES, devendo a Câmara Municipal de Braga

disponibilizar o espaço e os meios materiais necessários para o efefto.

3. O SEGUNDO OUTORGANTE compromete-se à criação de uma Ludoteca, a qual

ficará instalada no Mosteiro de Tibães, na Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva e na

Associação de Moradores das Parretas.

4. A gestão da Ludoteca a instalar na Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva será da

responsabilidade do SEGUNDO OUTORGANTE, devendo assegurar os necessários

recursos humanos e técnicos com vista ao seu pleno funcionamento.

5. Relativamente às Ludotecas a instalar no Mosteiro de Tibães e na Associação de

Moradores das Parretas cabe ao SEGUNDO OUTORGANTE articular a sua gestão

com as tutelas respetivas.



CIáusulaV

Responsabilidade da DRCN

1. O PRIMEIRO OUTORGANTE procederá à transferência do montante de
6.1 72,36€ (seis mil cento e setenta e dois ouros e trinta e oito cêntimos) para o
SEGUNDO OUTORGANTE para a compra dos jogos de tabuleiro, a disponibilizar
em todas as ludotecas, lindas as ações de formação dinamizadas pela Associação
Cidade Curiosa.

2. O PRIMEIRO OUTORGANTE procederá à transferência do montante de
1.666,66€ (mil seiscentos e sessenta e seis ouros e sessenta e seis cêntimos) para
o TERCEIRO OUTORGANTE, com vista à prossecução, por parte deste, das tarefas
mencionadas na cláusula 1a•

Cláusula 4a

Disposições Finais

‘1. O protocolo produzirá efeitos a partir da data de assInatura das partes e será
válido durante um ano, sendo passível de revisão, por iniciativa de qualquer das
partes.

2. O resultado dessa revisão será objeto de acordo escrito a celebrar entre as
partes, e constituirá parte integrante do presente protocolo.

O Diretor Regional de Cuftura do Norte O Presidente do Município de Braga

A Presidente da Associação Cidade
Curiosa

Braga,de

___________

de 2018
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FICHA DE FORNECEDOR —1k
1 1 Identificação

______________________

--

Número de Contribuinte: 1 1 1 11&
NOTA: Se o a.2 de contribuInte se Iniciar po’ 1 ou 2 preencher Igualmente o quadro 3 041)

Nome:

Morada;

Código Postal:

- [_f_[J Local:

_______________________________

Código da Repafliç5o das Finanças: Local: 1

______________________________

TeletOfle:I 111111

[?J Número internadonal de conta bancária (SAN)

______

IBAN

___

lIlIIIiIHI1iIHILELUI

BICSWIFT

1 1 Ii

[J Profissional liberal! Trabalhador independente

1). Regtme IVA (indicar apenas um) 2) IRS — retenco na fonte (indicar apenas um)

LI Sujeito à taxa de E À taxa de

E Isento — art. Sem retenço

Li E Sobre

LJ contacto

Nome:

Telefone: E-mau:

Data: / / O Responsáv&

(Assinatura)

Agradecemos o preenchimento da ficha, tendo em atenção gue:

Devem ser preenchidos todos os campos assinalados a cinzento;

• A ficha pode ser digitaliiada em formato ‘pdr e enviada ao colaborador queasohcito

DRCN Dkoçào Reronal de C,it.ra do Jorte
Praceta da Carreira
5OCO.560 Vila Real, PORTUGn
TtLtS5l 239330770 1 FM.351 239330779
¶ndWeÇo detrôroco: 8era(Wci4turanorte.pt
9nw.cditnnortvot www. (acebook, c1 /CuLturNÔ,te


